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Seção IV 

DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO 

Art. 66. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente está sujeito à 

:.)resta,:ão de contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como ao controle 

externo, do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do Ministério Público. 

§1°. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, diante de 

ndicios de irregularidades, ilegalidades ou improbidades em relação ao Fundo ou em 

relação às insuficientes dotações nas leis orçamentárias, da qual tenha ciência, deve 

apresentar representação junto ao Ministério Público para as medidas cabíveis. 

§2°. O Ministério Público determinará a forma de fiscalização da aplicação dos 

incentivos fiscais pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§30. A prestação de contas e a fiscalização a que se refere este artigo se estendem 

às entidades cujos projetos são financiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente: 

Art. 67. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente divulgará 

amplamente à comunidade. 

I - as ações prioritárias das políticas de direito da criança e do adolescente; 

II - os requisitos para a apresentação de projetos a serem beneficiados com 

recursos do Fundo Municipal para a criança e o adolescente: 

III - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário e o valor dos 

recursos previstos para implementação das ações, por projeto; 

IV - o total dos recursos recebidos; 

V - os mecanismos de monitoramento e de avaliação dos resultados dos projetos 

beneficiados com recursos do Fundo Municipal para a criança e o adolescente_ 

Art. 68. Nos materiais de divulgação e publicidade das ações, projetos e programas 

que tenham recebido financiamento do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, será 

obrigat5ria a referência ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento. 
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Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para implementação do Plano de Ação 

Municipal de Atendimento à Criança e ao Adolescente. 
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